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o Iloyd Br s1l 1ro • P tr nio c ional u -
te apreci ç o d~s Con elho, o in uérito admini trativo 

qu inst urou, tend nte a purar a r: l ta a v de embri &a 
servfço, guida. o u preg do Jo quim ntonio e "ou

z , c o 29 ano de rviço , 

P lo procur or do us o a nulida 
do inquérito, porquanto havia ido cerseado o direito de f" e -
z , toi o o conv rtido dil êne , p r o rm 
to daa as d poimento das te t unhas ar.ro da .Pelo cusa-

4o1 por io d cartas. 

pir o o r zo cone diào, o Lloyd Brasileiro 
im-ormou que, pezar do e torgos empre doa, na.o cons guiu 

o ncionado po ntos. 

Do 1nqu6rito, nota-se u o pr tico 

Joaquim tonio 

e briagu es 

uz ê acusado de embriagu s em serviço1 

ue foi constat.ad o cair no tombadilho. ou-
vi o o acu ado, te declar que referid que ~oi motiva-
da pelo tado e corre io eh v& o convez o -
vio, po anto via 1 o lav do. Co o vê 1 a cle.r ç o 
do acusado p6d r d inteir proced ncia, x é, em 

t o d um empr ado d 60 anos de idade. 

D clara, inda o acu o, que socorrido pelo 
quinis , este lhe d u co o remedio, 

lcoolic • 

bida com 

Dos depoimento pr st do , o mais 1 port nte 

~ o do mé ico d bordo, que examinou o acusa o, o qua~ de la-

ra que o pr t1co e encontr v tado relativo e .abri -
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de, .ingeriu, como remedio, uma bebida aleoollca, é facil con• 

cluir que a. mesma póde ter causado uma emb:tiagutta rel tiva num 

organismo cansado. 

No documento de fls. 46 - Publica fórma da Cade}': 

~êta de MatJricula para o trafego, do Mini terio da aririha,per
tencente ao acusado, e contendo a anotaçaes do C andante do 

navio, constá ta-se que a u ·conduta f2! ~' nlo havendo rere
rencia al.gum.a sobre a falta que lhe 4 imputada. Ora, como .S po§. 

sivel a a.trlbuiçAo de conduta bOa á um empregado que briagou

ae em vi gem? 

O proprio rel.atório apresentado péla Comissão de 

inquérito (fls. 48 e 480) 1 apezar de concluir pela procedlneia 

da acusação, elogia as qualidades de trabalho do acusado, suge

rindo sua aposentadoria, como recompensa ao seu longo periodo 

de trabalho. A comissão mencionada, afir,mando ser de inteira 

Justiça a concesa o da aposentadoria, demonstra um ponto de 

vista dial~tico, porquanto pretende premiar um mpregado que 
linhas acima quer punir. 

Isto posto, e considerando que a falta grave nAo 

está insofismavelmente comprovada, opino, salvo m lhor juizo da 

~gregia Câmara, pela tmprocedencia do presente inquérito admi-
q c9 &J...81"-

n1strativo, na conformidade do~ do decreto 00.46&,
~ct. ~ ~ <t4 --<'l ?3 

d ~de Out»ero em """i99b. 

Rio de Janeiro, 29 de Nar~o de 1938. 
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